
PLANO DE
ACÇÃO E

INTERVENÇÃO
2022



Posição favorável à protecção dos
refugiados

Consolidação de políticas de
acolhimento e integração,
nomeadamente através do sistema
único / Grupo Operativo Único

Enquadramento regional (UE) com
impacto no enquadramento
normativo nacional

Evolução quantitativa de pedidos de
protecção internacional
espontâneos

CONTEXTO NACIONAL

Participação nos diversos
Mecanismos de Solidariedade



ÁREAS DE
INTERVENÇÃO

(31.12.2021)



EQUIPAMENTOS
E VALÊNCIAS



Reforçar a Ligação à Sociedade Civil, nomeadamente
através do alargamento da base associativa

OBJECTIVOS GERAIS

CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DO SISTEMA DE
PROTECÇÃO EM PORTUGAL

Inovação Organizacional

Melhoria Contínua dos Serviços Prestados aos
Requerentes/Refugiados

Participação nos Mecanismos de Protecção

Continuidade e Consolidação da Missão e Objectivos
do CPR



Promover a qualidade do
acolhimento dos
requerentes/refugiados

Facilitar a Inclusão

OBJECTIVOS ESPECÍFICOS
Promover a qualidade do
procedimento de asilo e do apoio
jurídico

Sensibilizar a sociedade de
acolhimento para o asilo

Tornar o CPR mais eficiente, eficaz
e sustentável



PROMOVER A
QUALIDADE DO 
 ACOLHIMENTO
DOS REQUERENTES
E BENEFICIÁRIOS
DE PROTECÇÃO
INTERNACIONAL
(INCLUINDO O
ACOLHIMENTO NO
ÂMBITO DOS
MECANISMOS DE
PROTECÇÃO)

1.

Acolhimento Prévio (Prevenção Covid)
Acolhimento CAR1 - todos os requerentes, salvo exceções devidamente justificadas, residem inicial e
temporariamente no CAR, permitindo a avaliação diagnóstica mais detalhada das suas necessidades, o
estabelecimento de relações de confiança e proximidade com a equipa técnica, bem como a transmissão
de informações várias (regulamentos, apoios, procedimento, …);
Alojamento Externo – preferencialmente hostels (casos individuais), apartamentos (famílias);
Phasing Out para Apoio de Entidade Parceira – SCML ou ISS

Participação no acolhimento e apoio de requerentes/refugiados no âmbito dos vários programas nacionais:
evacuações humanitárias, resgates humanitários, reinstalação e outros mecanismos (incluindo prot. temp.)
Desenvolvimento de estratégia nacional no âmbito de mecanismos complementares de proteção em
Portugal, designadamente programas de community sponsorship

Consolidação e aprofundamento da metodologia de intervenção relativa ao acolhimento de requerentes
espontâneos encaminhados pelo SEF:

Em sede de alojamento externo e phasing out para apoio de entidade parceira, o apoio social é assegurado por
equipa de apoio externo

Implementação de metodologia de intervenção quanto ao acolhimento de jovens não acompanhados:
preparação da fase de autonomia de vida através do acolhimento em centro de acolhimento CPR, o que permite
maior independência e autonomização, ainda que sob monitorização da equipa CACR

Consolidação do Gabinete de Apoio Psicológico - Áreas de Intervenção: serviço de consultas psicológicas aos
requerentes que se encontram em fase de admissibilidade; Formação a equipa técnica (jurídico, social, técnicos
oficiais de ligação SEF/CPR, TALM, …)

Consolidação da participação no Grupo Operativo Único, impulsionando e participando em grupos temáticos,
com o objetivo de encontrar soluções para lacunas reconhecidas, designadamente identificação de casos
vulneráveis

Criação de um novo Centro de Acolhimento para Requerentes e Crianças Não Acompanhadas no Concelho
de Sintra

Promover a qualidade do acolhimento no âmbito dos Mecanismos de Protecção



PROMOVER A
QUALIDADE DO 
 PROCEDIMENTO DE
ASILO E DO APOIO
JURÍDICO

2

Criação de grupos de trabalho e/ou outros espaços de participação, que permitam aos refugiados
apresentar propostas com vista à melhoria da intervenção realizada pela organização

Participação das associações de refugiados em projetos, com o objetivo de fortalecer o associativismo e
capacitar as suas equipas

Consolidação e aprofundamento das atividades de integração, com respostas especificamente
direcionadas para este público-alvo. Cessação da atividade do Gabinete de Inserção Profissional no final do
1º semestre de 2022

Criação de um Gabinete para a Habitação (com a dinamização de voluntariado e gestão de donativos em
espécie)

FACILITAR A
INCLUSÃO
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Continuação do reforço da qualidade do apoio jurídico, nomeadamente da prestação de informação sobre
procedimento, direitos e deveres

Reforço da monitorização do sistema de asilo português

Investigação sobre a aplicação da cessação de protecção em Portugal

Preparação Recomendações acerca de temas relevantes, nomeadamente acerca da Reforma da Autoridade
Nacional de Asilo

Monitorização e acompanhamento da aplicação do regime da protecção temporária

Continuação do aprofundamento das relações com ACNUR, bem como parceiros nacionais e europeus



SENSIBILIZAR A
SOCIEDADE DE
ACOLHIMENTO
PARA O ASILO
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Aprovação da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais

Aprovação Procedimento de Apresentação e Resolução de Queixas ou Reclamações, na sequência da
aprovação e implementação do Código de Conduta

Regularização de Quotas dos Associados

Alargamento da base associativa CPR (individuais e empresas)

TORNAR O CPR
MAIS EFICIENTE,
EFICAZ E
SUSTENTÁVEL
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Criação de Gabinete para a Comunicação e Gestão de Donativos (ou Doadores)

Estratégia de Comunicação: Reforçar a presença nass redes sociais CPR (Facebook, Instagram, Twitter);
Planeamento de posts referentes a datas específicas, nomeadamente dias internacionais, para além de
actividades desenvolvidas / promovidas CPR

Criação de grupos de trabalho e/ou outros espaços de participação, que permitam a membros ativos da
sociedade covil, apresentar propostas com vista à melhoria da intervenção realizada pela organização 

, com o fim da pandemia, de atividades de sensibilização a temática do asilo: Dia Mundial do Refugiado
(junho) e Congresso Internacional do CPR (Novembro)



A ACOMPANHAR ...

O CONFL ITO NA UCRÂNIA :
RESPOSTA EUROPE IA  E

NACIONAL  –  PROTECÇÃO
TEMPORÁRIA ;  ELABORAÇÃO

DE RECOMENDAÇÕES;
D ISPONIB IL IDADE DE

SERVIÇOS

A DECISÃO DE EXT INÇÃO DO SEF,  A  31  DE  MAIO DE
2022,  VOTADA PELA ASSEMBLE IA  DA REPÚBL ICA EM

2021 ,  COM A TRANSFERÊNCIA  DAS ATR IBU IÇÕES
POL IC IA IS  DESTE ORGANISMO PARA A  PSP  E  GNR,  E  A
PROPOSTA DE  CR IAÇÃO DE UMA NOVA AGÊNCIA  PARA

AS MIGRAÇÕES E  AS ILO COM ATR IBU IÇÕES DE
NATUREZA TÉCNICO-ADMIN ISTRAT IVAS REPRESENTA

UMA S IGN IF ICAT IVA ALTERAÇÃO INST ITUCIONAL,  COM
IMPACTO NO S ISTEMA DE AS ILO E  M IGRAÇÃO.



ENTIDADES
FINANCIADORAS


